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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO CLAUDIO ABRANTES - GAB. 17

 
EMENDA 

 

SUBEMENDA À EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 02/2020 — CAF
(Do Senhor Deputado Cláudio Abrantes e Outros)

 

Ao Substitutivo nº 2 do PROJETO DE LEI No 731 de 2019, que “dispõe sobre a
dispensa dos alvarás de localização e funcionamento, sanitário e ambiental para
atividades de baixo risco”.

 

Acrescenta-se o § 2º ao art. 3º da Emenda Substitutiva nº 2, que altera a redação do Projeto de Lei nº 731/2019, renumerando-se o
parágrafo único como parágrafo 1º.

 

“Art. 3º
......................................................................................................................................

 

§1º
……...……………….................................................................………...............................

 

“§2º A dispensa de vistoria por parte do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal (CBMDF) para obtenção de licença de funcionamento não acarreta de
forma automática a regularização da edificação ou área de risco nas questões de
segurança contra incêndio e pânico, ficando o proprietário ou responsável pelo
uso, seja pessoa física ou jurídica, obrigado a realizar a instalação e manutenção
dos itens de segurança previstos no Decreto 21.361 de 20 de julho de 2000 e nas
Normas Técnicas do CBMDF, sob pena de aplicação de sanções administrativas
previstas, por meio de inspeção de fiscalização ou denúncia”.

  

J U S T I F I C A T I V A

 
O tema apresentado é de grande relevância para o Distrito Federal, o exercício de fiscalização e vistoria cabe à administração pública, por

meio de seus órgãos, no que a lei determina como Poder de Polícia, com vistas a compelir o agente público a buscar os meios necessários à
segurança da sociedade.

Por força da Lei 8.255/1991, a competência de fiscalização e vistorias é privativa ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal e, no
mesmo entendimento, o Decreto nº 7.163/2010 que regulamenta a Organização Básica do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal
estabelecendo também que ao CBMDF competente a atribuição típica de fiscalização e vistoria dos estabelecimentos, de forma que estejam de
acordo com as normas de segurança contra incêndio relacionadas à segurança pública.

Nesse sentido, sugerimos um aprimoramento no texto da referida proposição no sentido de oferecer maior segurança à população do
Distrito Federal.

Desta forma, solicito aos meus pares, que aprovem esta emenda para adequar o texto do Projeto de Lei 731/2019, tão relevante para a
sociedade.

 
Brasília, 06 de outubro de 2020.

 
 

Deputado CLAUDIO ABRANTES

PDT/DF
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